
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Publicação do repasse financeiro: 9ª parcela no exercício de 2025 para a merenda escolar
no exercício de 2025. Recurso da Contra Partida da Prefeitura através do PMAE - Programa
Municipal de Alimentação Escolar, para as Unidades Executoras da Rede Municipal de
Ensino, de acordo com o art. 12 Lei Municipal nº 1.582 de 19 de março de 2018.
Nº Unidade Escolar CNPJ Nº do Processo Valor do Repasse

MERENDA
1 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MONITORES DO CENTRO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOSEFA DE
ALMEIDA COSTA

05.861.936/0001-20 2250/2025 R$ 5.049,13

2 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARAÍSO

02.037.730/0001-92 2252/2025 R$ 7.178,84

3 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA CRECHE
MUNICIPAL CACAUZINHA

21.970.922/0001-00 2253/2025 R$ 6.922,86

4 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA CRECHE
MUNICIPAL D. ELIDIA FIM FERRARI

21.932.129/0001-08 2254/2025 R$ 6.559,56

5 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA CRECHE MARIA
VALDIRENE LUSTOSA SANTOS DE SOUZA

19.086.829/0001-87 2255/2025 R$ 9.797,43

6 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA
MUNICIPAL EURÍPEDES BARSANULFO

04.032.585/0001-82 2257/2025 R$ 4.095,60

*Pagamentos realizados em 30 de outubro de /2025.
Colinas do Tocantins/TO, 10 de novembro de 2025

Patrícia Castro Ferreira
Secretária Municipal de Educação
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